
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50600.009051/2023-19

Unidade Gestora: Diretoria de Administração e Finanças

1º  TERMO  ADITIVO  PARA  ACRÉSCIMO  NO
QUANTITATIVO  DE  POSTOS,  COM  REFLEXO
FINANCEIRO  POSITIVO,  AO  CONTRATO  Nº
431/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO
TÉCNICO  ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  A
DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  E  A
EMPRESA G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado ao Ministério
dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal - Setor de Autarquias Norte, edifício Núcleo dos Transportes, quadra 03, bloco
“A”,  CEP  70.040-  902,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.892.707/0001-00,  doravante  simplesmente  denominado  DNIT  ou
CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora de Administração e Finanças - Substituta, FERNANDA GIMENEZ MACHADO
FAÉ, nomeada mediante Portaria de 20/04/2020 publicada no Diário Oficial da União do dia 22/04/2020, portadora da Matrícula SIAPE nº
1457060, e de outro lado a empresa G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.094.346/0001-45,
estabelecida à no SCN Quadra 2 S/N, Bloco A Sala 602 – Asa Norte,  Edifício Corporate Financial,  Brasília -  DF, CEP: 70340-000,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ELMO TOLEDO LACERDA, brasileiro, Diretor Executivo,
portador da Carteira de Identidade nº 2.***.057- SSP/DF e do CPF nº 533.***.001-**, resolvem celebrar o presente o 1º Termo Aditivo,
que será regido pela Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 107/2024-00
(Processo nº 50600.009051/2023-19), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em número de postos e reserva orçamentária para diárias, passagens e VED, equivalentes
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com fundamento no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor estimado mensal do Contrato nº 431/2024 passa a ser de R$ 5.313.579,73  (cinco milhões, trezentos e treze mil
quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), perfazendo o valor de R$ 106.271.594,53 (cento e seis milhões, duzentos e
setenta e um mil quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), para os 20 (vinte) meses de contrato, conforme tabela
abaixo
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2.2. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  dependerão  dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 393003;

Programa de Trabalho: 26.122.2123.2018S.0001;

Natureza das Despesas: 33.90.37-1 - Apoio Administrativo

Plano Interno: 0004 DNIT/DAF;

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% em relação ao
valor anual atualizado, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, nos mesmos termos previstos no
Edital da contratação e no instrumento contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Os  termos  aqui  firmados  serão  publicados  no  Diário  Oficial  da  União,  visando  o  pleno  atendimento  da  princípio  da
Publicidade e da Transparência previstos na Lei 14.133/2021.

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
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FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAÉ

Diretora de Administração e Finanças

Substituta

ELMO TOLEDO LACERDA

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Elmo Toledo Lacerda, Usuário Externo, em 27/06/2025, às 11:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Gimenez Machado Fae, Diretora de Administração e Finanças-Subs�tuta, em
27/06/2025, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21524820 e o código CRC B1FDBA92.

Referência: Processo nº 50600.009051/2023-19 SEI nº 21524820

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF |
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